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PROJETO DE RESOLUÇÃO No OOí/2026

CRIA A FRENTE PARLAMÊNÍAR

MUNICIPAL EM DEFESA OA CAUSA

ANIMAL NO ÂMB|TO OA CÂMARA

MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO, EStAdO dO ESPíTitO SANtO, NO USO dE

suês atribuiçôes tegais e regimentais, aprova, e a Mesa Diíetora promutga a seguinte

Resotuçáo:

Art. 1o Fica criada, no âmbito da Câmaía Municipat de Marechat Ftoriano, a Fíente

Partamentar Municipat em Defesa da Causa Animat.

Art.20 A Frente Parlamentar Municipat em DeÍesa da Causa Animat têrá caráter

§uprapartidário, nos termos do Regimento lnterno da Câmara Municipat, e será

composta porvereadores que a eta sderirem mediantetermo próprio.

AÍt. 30 A Frente Partamentar tem por linatidade acompanhar, debater, Íiscatizâr e propor

açôes e potíticas púbticas vottadas à proteção, ao bem-estar e à deÍesa dos animais no

MunicÍpio.

Art. 40 Sáo objetivos dâ Fronte Partamentaí:

l- promover debates, estudos e açôes vottâdas à causa animat;

ll- acompanhar e Íiscatizar potíticas públicas municipais retacionadas à proteçáo animat;

lll- combater práticas de maus-tratos, abandono e cruetdade contrâ ânimais;

lV - incentivar campanhas educativas e de conscientização sobre guarda responsável;

V-anicutar açóes com o Poder Executivo, órgãos púbticos, entidades da sociedade civil

e protetores indePendentes:

Vl- acompanhar a execução de pÍogramas e açóes municipais vottados à causa anima[.

Art.50 As manaÍestaçóes, rectamaçóes e denÚnciâs retacionadas à causa animat

recebidas peta Ouvidoria dâ Câmara Municipat seráo encaminhadas à Frente

Partamentaí que promoveíá o encaminhamento das demandas aos setores e órgãos

competentes, acompanhando e fiscatizando a adoção dâs providências cabíveis,
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observadas as competências rogimentais da Ouvidoria e dos órgãos responsáveis pela

apuraçáo.

Art.6o A Frente Partamentar poderá convidar representantes de entidades, protetores

independentes, proÍissionais da área, óígãos púbticos e membros da sociedade civit para

participar de reuniões, audiências púbticas e demais atividades, sem direito a voto.

Art.70 A Frente Partamentar etaborará retatórios peraódicos de suâs atividades, com

periodicidade mínimâ anuat, os quais deverão ser apÍesentados à Mesa Diíetora e

disponibitizados para conhecimento púbtico.

An. 8o A Frente Partamentar poderá realizar reuniôes, audiências públicas, semlnários e

outros eventos retacionados às suas Íinatidades, obseívadas as disposiçóes do

Regimento lnterno da Câmara Municapat.

An.90 A participação na Frênte Partamentar náo impticârá em remuneraÇão adicionat,

nem na criaçáo de cargos ou dBspesas obrigatórias para a Administraçáo.

Art. 10 Os membros da Fíente Partamentar etegerá, serão nomeados peto Presidente da

Câmara Municipat, os quais dofinirão as Íunçóes de Pr€sidênte, Secretário e e Retator, os

quêis serão responsáveis peta condução dos trabathos e peta apresentação dos

retatórios e proposiçóes.

Art. 1'l Esta Resotução entra em vi8oí na data de sua pubticação.

Sata das Sessôes da Câmara 14unicipatde Marechat Ftoriano/ES, 't .l de fevereiro de 2026.

Diogo Endtich de Otiveira Juarez José Xavier

Verêador VeÍêador

6;--- sn-- Ú'aou » tl"-fu1
Dorivânio Stein

Voreadot
Adriano Domingos CiuÍtteti

Vôroadot
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo criar, no ámbito da Cámara Municipat de

Marechat Ftoriano, a Frênte Partamentar Municipal em DeÍesa da Causa Animal, como

espaço institucionat pêímanente de debate, articulsção e Íiscatizaçáo das políticas

púbticas vottadas à proteçáo e ao bem-estar dos animais.

A criaçào da Frente Partamentar atende à crescente demanda da sociedade poí açóes

eÍetivas do Poder Púbtico no enfrentamento aos maus-tratos, âbandono e demais

práticas que atentam contra a dignidade dos animais, bem como na promoção de

potíticas de conscientizâção e guarda responsávet.

A atuação da Frente Partamentar permitirá maior aproximação entre o Poder Legistativo,

o Poder Executivo, entidades da sociedade civit, protetores independentes e cidadãos,

contribuindo para o âpêíêiçoamento das açóes púbticas e paÍâ o acompanhâmento

contínuo das demandas retacionadas à causa animal.

Destaca-se, ainda, a previsão de encaminhamento das maniÍestaçóes oriundas da

Ouvidoria da Câmara aos membros da Frent€ PartamentaÍ, fortatecendo o pap6t

fiscatizador do L8gistativo e assegurando tratamento adequado às demandas dê

poputação.

A proposta não gsra criaçáo de cargos, nem imptica em despesas obrigatórias, estando

plenamente atinhada às disposiçôes do Regimento lnt€rno da Câmara Municipal' razão

peta quat se mostra iuridicamente adequada ê sociatmente relevante.

Diante do exposto, soticita-se o apoio dos Nobíes Vereadores para a aprovação da

presente matéÍia.

Sata das Sessóes da Câmara Municipat de Marecha( Ftoriano/ES, '1 'l de ÍeverBiro de 2026'

Diogo Endtich do Oúv.ira

VeÍeador

Juarôz

V6Íeador

6.,*>-,Ã Sfi- ú,A,on D U*,-lÁt
Dorivânio Stoin

VêreadoÍ
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Josó

AdÍiano DominSos CiuÍlteti

vêrêador
, /),,' "7'
'/.,,,,,r,

(a*


